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DISPOSIÇÕES GEMES

Art. 53. A aquisição de objectos para as secções, labo-
ratorios, secretaria, bihliotheca o portaria será feita mediante
pedido explicativo assignado pelos chefes de secção e profes-
sores, chefes de laboratorios, secretario, bibliothecario o por-
teiro, de &cardo com o despacho do director.

Paragraptio unico. Os recibos serão passados nos respecti-
vos pedidos, que deverão acompanhar as contas, quando en-
viadas ao ministerio.

Art. 54. Os fornecimentos feitos ao _Museu serão ' exami-
nados por urna commissão composta do chefe da secção ou do
laboratorio a que se destinarem, do respectivo preparador e do
secretario, os quaes reunidos verificarão a qualidade, peso ou

• ' quantidade dos objectos a receber, devendo recusa-os, si não
estiverem nas condições dos pedidos.

Art. 55. E' prohibida a retirada de qualquer especimen do
Museu, salvo havendo mais de deus exemplares, caso em que
um destes poderá ser permutado.

Paragrapho unico. Nenhum especirnen poderá saltir sem
ordem escripta do director, fazendo-se na respectiva secção o
devido assentamento.

Art. 56. Poderão ser admillidos nas secções e laborato-
rios do Museu praticantes gratuitos que se quizerem dedicar
no estudo da historia natural, em numero fixado pelo ministro,
sob proposta do director, ouvidos os chefes de secção e profes-
sores e os chefes de laboratorio.

Paragrapho unico. Os praticantes gratuitos da secção de
zoologia, que mais se distinguirem nos trabalhos de preparação,

, serão nomeados. mediante proposta do chefe da secção e pro-
fessor, para os logares de praticantes de que trata o art. 20.

Art. 57. O director será substiluido em seus impedimen-
tos por um chefe de secção e professor designado pelo mi-
nistro e, na falta de designação, pelo riais antigo que estiver
em exercicio.

Art. 58. Sempre que fór conveniente aos interessados do
Museu, poderá a congregação designar um dos seus membros
OU qualquer dos technicos para aperfeiçoar no estrangeiro os
seus conhecimentos, visitando os estabelecimentos congeneres
e apresentando reiatorio dessa commissão.

Art. 59. Será organizado em uma das dependencias do es-
tabelecimento um Museu Escolar de Historia Natural, desti
nado ao ensino intuitivo, especialmente adaptado ás crianças.

Art. GO. Para a policia do horto o jardim e principalmente
do edifício, haverá constantemente ás ordens do director uni
destacamento de força publica, com numero sufficiente de
praças para o perfeito desempenho desse serviço.

• Art. 61. Continua em vigor o art. 99 do regulamento que
baixou com o decreto n. 7.802,	 10 de fevereiro de 190.

Art. 62. Os chefes de laboralorios deverão concorrer para
a realização dos cursos do Museu, attendendo ás requisições
que, para esee fim, lhe fize rent os professores e substitutos.

Art. 63. Serão feitos no Museu Nacional os cursos do es-
pecialização da Escola Superior de Agricultura e Medicina
Veterinaria, indicados no regulamento do Ensino Agronomico,
que tiverem relação com os assumidos a cargo das secções e
dos laboratorios.

Art. 64. O Governo poderá contractar um ou mais especia-
listas para concertos e reparbs nos apparelhos e utensílios dos
labora torios il eli Unira eotal e chim ica minerid do Museu.

Art. 05. Os vencimentos dos funccionarios do Museu Na-
cional serão os constante, da tahella aunexa.

Art. 00. São extensivas ao Museu Nacional as disposições
do regulamento anexo ao decreo ii. 8.899, de 11 de agosti.
de 1911, que lhe forem applicaveis, na forfha do art. 127 d,.
mesmo regulamento.

Art. 67. O presenl e regulamento o; trará em vigor a 1 dc
• janeiro de 1912.

kit. 68. Revogam-se as disposições em contrario.
• Rio de Janeiro, 15 de 4.1ei.eiiii,ro de 1911.— Pedro df

--
Tabella dos vencimentos do pessoal do MUS211, a que se refere o

decreto ti. 9.211, desta data

C.a tepria Ordenado Gratilicavilo Total
Director 	
oltefe	 de	 secctio e professor e

chefe do faiberaterio 	

12:01~00

8:0005000

6:0005000

4:0005000

18:000S000

12:0005000
,	 Substituto e assistente do La-

boratorio 	 6:1005.300 3:2005000 9:6005000
Naturalista-viajante, secretario

e Iiihliodiew rio ,800:0001: 2:100S000 7:2005000
Descullista-calligrapho 	 4:0005'000 2:0005000 0:0005000

•	 Preparador e chefe de culturas. 3:6005000 1:8005000 5:10050r.0
•	 Porteiro—	 •	 • • , 	 3:204i5o0o 1:6005000 4:80030410
Convrvador e restaurador

•	 4,a meça°, ajudante de bi-
•	 bliutliecarie e escrevente-

LlmW24; 4:10400 •	 á:2005000 3:6005000

Cont;iittO	 „ 	
(salario mensal de

3005 	
Praticante do zoologia, (sa-

lario mensal do 1503) 	
Jardineiro-rei:4)r, (salario men-

sal de 2255) 	
Carpinteiro, (salario mensal de

225$) 	
Jardineiro, guarda e servente,

(salario mensal de 1505) 	
Rio de Janeiro, 15 de dezembro de 1911 —Pedro

•911n1.1b

DECRETO N. 9.219 -- DR 20 DE DEZEMBRO DE 1911

Concedo autorização á Companhia de Conservas Rio Grandenws para funccionar
na Reèublica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,'
attendendo ao que requereu a Companhia do Conservas Rioj
Grandense, sociedade anonyma, com sécio na cidade do Rio"
Grande, Estado do Rio Grande do Sul, e devidamente reprp4"

Artigo milico. E' concedida autorização ti Companhia
de Conservas Rio Grandense para funccionar na Republica
com- os estatutos que este acompanham, ficando a mesma com-
panhia obrigada a cumprir as formalidades exigidas pelas legisi
lação em vigor.

Rio de Janeiro, 20 de dezembro de 1911, 90' da Indepen-t
dencia e 23° da Republica.

HERMES R. DA FONSECA.

Pedro ek Toledo.

Lista nominal dos subscriptores de acções da Companhia de Coa.
servas Rio Grandense (succesaora de Fabrica Tullio)

Ns.	 Nonte3 dos acciodistas

1 Banco da Provincia do lho Grande do Sul
2 Banco do Commercio de Porto Alegre._
3 Visconde de Pinto da Rocha 	
4 Tullio Martins de 1'v:tas
5 Commendador A. J. Silva Guimarães 	

Accoa3

469
469

972

Capital

93:800$000
93:900S000
5:0005000

191:4005000
5:000S000

O Major José O'Donitell 	 vs s:00~00
7 Coronel Virgilino	 da	 Porciuncula Junior 25 5:0005000
8 Commendador Joaquim Martins Garcia 	 25 5:00~00
9 Affonso Henrique Faveret 	 100 20:000sund

10 Alfredo Moutinho 	  	 50 10:0005000
11 Estes ão Salaverria 	 1:0005000
12 Jo4; Francisco da Silveira Filho 	 nons000
13 Pedro de Carvalho Guimarães 	 4 1010S0(i1).

14 Ricardo Strauch . 	 3:0005000
15 Dr. Pedro de Mello Carvalli.) 	 Almsoon
16 Vicente Pinto 	 5 1:0005000'
17 Coronel Antonio Chaves empeno 	 5 1:00~00
18 Manoel Pereira de Almeida 	 5 1:0C,05000
10 Romeu Andreassi 	 7:06~0.
20 It. Andreassi 	 Comp 	 15 a:000SOM

21 Adolpho Leriche 	 ,i-00a(J1)
22 Alcides Martins de Ereitas 	 (1,":4W4)
23 Joaquim A. de Oliveira 	   1 2" 05000
2 .1 Antonio Abreu Santos 	 26 5:2005000
25 Armeitio Sauza 	 27

26 Eduardo Alt 	 4 2 hIS.i00
27 Mario Rosa 	 3: mas.ino
28 Cito Ma Kins	 rmitas O 4:2305000
23 José de Castro 	 3:200S000
10 Nlaimel SAraird tia CostA 	 1 200$500
11 Adindo dai Ssitts Sai :à% a 	 2005000
'12 Nlait )4. , 1 da FeCILLS Goimarães 	 NV'tmí
13 Daniel Ferreira 1  est	 • 2 4003000
ii Major Rodrigo P.	 de ••n • n (iza 	   1 --%1S000

Joaquim da Oliveira Sá 	 •	 •	 	 200~
lii José l'ereira floarty,	
.37 J.	 P. MeirAles 1

i0o5000
SOOSOCO

38 Octacilio Luiz (14 )4 Santo-1	• 1 2!'05000
33 .10:i! IgitaCio de Freitas Sayao 	
40 Editar,' E. LaWS09 	 li

,S0/1
1:Q005000

41 João Pinheiro da Cunha 	 40 2:0005000
42 Raymtmdo P. 'Magalhães Coelho 	 E 1:000$000
13 Leopoldina Magano Martins 	 42 2:400~

2:000000 1:00050k9

=ma	 a.IND

••••••

WIN.•	 •n•••

3:0005000

3:000500:

1.8005000

2:700$U

2:70050001

1:8005000.
de Toledo.

sentada, decreta:
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Ns.	 NO NP.

4't Dertiiiiida, Martins	 	 ••
Aç 55c;

S(t(S000
FranoPlina 6 4:2013000

40 Izaura Ntar . t ..s	 Fr tias 5 10003000
	 ..	 	4: Veroilieit 6 1:2002000

Alua Marrar le 4 8005000
49 Jurema da Bocha Santos 	 1 2008000
50 Elza da 11••eba St .•10:	 	 1 2005000
til Clara AlagalliN . -	 .11t 	

Ni,?ves Ferrara T rr.•	
2008090
2008000

53 1)31va F, rrero Torri •  • 2005'000
51 Clara l'el.:.êro 1 20080410
ri:; Leoutitia Fadai. 	 4 2005000
SteEtuilio 2008000

ivao IL, ,Lisla	 martilis do Ir .14a4 2008000
58 M.	 Martins Costa 	 1 2005000
59 Antonio •04111111111 da fltia Junior 	 1 2005000
00 Clied;11 Jeber 	 5 L'1008000
E, t Mario Wk., 	  1 2008000
1;2 Coronel ltosalvo Azevedo ........ . 1 2005000
4,3 Malica .1 Amado 	 1 24)4)8000

Xavior ila, Cosia 	 2008000
1o:miai:10 11“zerrit 	 10 211008000

06 Immo' Alar:los de Freitas 	 20OMMO
• 7 Eraiwiso• Caras; . 	 • 1 2001000

.10s,'. Pedro Virisa'mo 	 4 2008000
Jaelodin Martins ;Ia Silva ........	 •	 	 2 4008000

70 Porfirio ltitio.is Tr¡o klit0 (.,	 ..... 4 2008000
71 João II.	 iKt,jra 	 2009000

E • iu.sfo Ah es do Ca ‘tro 	 • 6 1:2095000
73 llapilaci Aosi.buf 	 2 4008000

Ant. inio tirara 	 	 • 1 2005000
L.	 Laliorgau: 	 1 2008000

10 Joaquim Car!.) .; de Almeida 	 1 201)5000
J•ião M	 riu:) . dl) 2 401)5000
Atiomio	 impe; 	 1 2005000

79	 1),•rftrio SfillZa	 1.10f11,'•n 1 2005000
RO Allemst O SioMes Per.,ira 	 2 4005000
81 Antonio Corr 'a de Oliveira 	 	 . . 2 4008000
82 Antoili .) CautiiIs AS.Nlini900
83 Petlro Ps .rt .z	 omia 	

3
12

0005000
2:4005000

N4 João Malm..1Parli.'ea 5 1:0008000
Abílio d .4% da 	 l'..reira 	 5 1:0008000

ss Corotiel Asu..ais ? 0 Alvaro de Carvalho—.
87 João .ittioui a Me,litia 	

5
cyv.0

1:0045000
5:C405000

88 Dl'.	 S.)ar.•;	 Lima 	 4 2005000
:49	 .lthert.e libeirgaittr 5:0405000
vO COINMICI Auferi) da Cunha 	 io 2:048000
91 nrutos â, Irmão ii 1:0008000
92	 lApes 4 8408000
93 Dr. Anthero V. la•ivas 	 6 1:4.0:1000
{i't	 Jaistiaiatio	 Lopes 	 4 8008000
9z; 4008000
90 Or. N•is.„mle Fralwis:a Patda Pereira.... 5:0005000
97 Josè Ettiteoi • liaelte 	
98 Eratwo, Ramas	 Comi, 	   

1
5

2005000
1:0005000

99 Col. Luiz da lincha Farias 	 	 •

, 00	 'Mosta idotri., 	
5
5

1:0005000
1:0005000

sol Edmundo Zielamberg 	 5 1:0005000
102 Cematemlads..r Au: mo:, Francisco de Castro (0 2:0005000
103 C. 'forres t' s4 Goop. 10 2:0008000
1O	 Arthur Pio L,	 1tz, 	 • 	 40 2:0002000
105 Eduardo G:mies Ilibeiro. 	 , • • • 10 2:0008000
106 Azeve,lo, ileriniitio	 Conip 	 10 2:0008000
107 Juno 4;i:tatue:a 	  • 	 15 3:0003000
108 Ritter, Mionlitego3 (S. Comp 	 6 1:0005000
109 Bisa NeVe3 & Conip 	 g 4005000
110 Gabriel da Silva Saldos ii 1:0008000

111 Abel Asti 	 • 	 6002000
112 Matliias S. de Oliveira 	 e 4008000
113 Costa Ma ia 	 2 4005000

'144 C. Engelhardt 	  10 2:0008000
415 Rodolpho Fiateke 	 •	 5 1:0005000
116 José da Silva 2 4005000
417 banco da Proviocia (('oluo Aiegre) 	 100 20:0003000
118 Banco do Commerrio (idem) 	 100 20:0008000
119 Maria Aevedo Trindade 	 1 2002000
120 Feruitoilo Itremlberg 	 25 ti: )000000
121 Augit zto Faverot 	 1 2005000
422 Cari0+ Mario Campello faveret 	 1 2008000
123 Nestor Cotta cie meu, 	

•	 is.
14

••••••••••n

2:8008000
••n••nomw

000:0002000• 3.000

Rio Grande, 4 de dezembro de 1911. — Julio Martins de Freitas. •
tf% A. Fun" directores.

Janeiro de luiz k

Estatutos da Companhia de Conservas Rio-Grandense
(suceessora da Fabrica Tullio)

DA COMPANHIA, SUA Sts'DE, FINS E DURAÇÃO

Art. tf Fica fundada nesta cidade do Rio Grande,
tado do Rio Grande do Sul, onde terá sua séde e Mn) juridico
a sociedade anonyma denominada Companhia de Conservas
Rio-Graudense, que será regida pelos presentes estatutos e
pelas disposições da legislação em vigor nos casos neles não
previstos.

Art. 2.° São fins da companhia a fabricação e venda dd
conservas de qualquer especie, podendo ser as vendas feitas
directamente ou por intermedto de agentes.

Art. 3.° A companhia terá a duração de trinta anus, con-.
todos da data do archivainento legal dos documentos da sua
fundação, podendu esse prazo ser prorogado a juizo da assem-
bléa geral dos accionistas.

Art. 4.° O anuo financeiro da companhia será contado de
de agosto a 31 de julho, em cuja data se fechará o balanço

de seu activo e passivo.

DO CAPITAL, DIVIDENDO E FUNDO DE RESERVA

Art. 5.° O capital da companhia será de seiscentos contos
de réis (000:0008) divididos em Ires mil acções do valor de
duzenl os mil róis (200$), realizado em cinco chamadas feitas
pela directoria, com prazo nunca inferior de 30 dias entre cada
OMR. O capital poderá ser augmentado por proposta da dire-
ctoria approvada pelo conselho fiscal e autorizado o augmento
pela assembléa geral.

Art. 0.° Os lucros liquides que annualmente se apurarem
por balanço, serão distribuidos da seguinte fórrna; 10 a 20 %I
da sua totalidade a credito de fundo de reserva, igual por-
centagem, isto é, outros de !O a 20 % a credito de depreciação
de lucham, sendo esta segunda retirada sobre o valor da
respectiva conta de machinismos. Do excedente far-se-ha um
dividendo aos accionistas até 12 % sobre o capital da com-
panhia, e, ainda do restante, quando o houver, far-se-ha inata
esta divisão: um terço para o fundo de reserva, outro terço
para botins aos accionistas e o final terço para os .incorpo-
radores, ou quem legalmente os representar quando se dé tal
divisão. Sendo esta distribuição aos incorporadores baseada
na lettra do 1 3' do art. 3° da lei n. 3.150, de 4 de novembro
de 1882 e ficando estimados os serviços dos mesmos em 5 %
sobre 'o capital actual da companhia, só até á concurrencia
dessa porcentagem esses incorporadores terão direito a rece-.
bel-a. Crina vez, porém, preenchida essa remuneração rever-
terá o terço que a proporciona, então sem applicação aqui
determinada, á conta de fundo de reserva.

1 1.° As importancias creditadas ao fundo de reserva sereg
virão para fazer face a:

a) despezas que se tornem necessarias para fazer face ao
desenvolvimento que se venha a operar na produção da fa-
brica;

augmento do edificio da fabrica e seus annexos;
c) aquisição de novos machinisnios.
1 2.° Para as despezas a fazer-se até a importancia de

vinte contos de réis annualmente nos casos previstos das M-
iras a, 6 e c do 1 1° deste artigo resolverá a directoria ao seu
arbitrio; para os gastos superiores a vinte contos do réis e
inferiores a cincoenta contos, resolverá ella por maioria
absoluta de votos em sessão conjuncta com o conselho fiscal,
sessão que só se poderá realizar com a presença do todos os
membros destes dons ramos da administração da companhia;
para augmento e melhoramentos de custo superior a cincoenta
contos do réis será indispensavel expressa autorização da as-e
sembléa geral.

DOS ACCIONISTAS

Art. 7.* Aos accionistas caberá em assembléa geral um
voto por cada cinco acções, ou fracção deste numero que pos-
suirein.

Paragrapho uniu). Se for accionista uma firma commer-
eia), só um dos sedes della poderá exercer o direito de voto
e só um deles tambein poderá ser votado para qualquer cargo.
Se o cargo for do director da companhia não o poderá elle as-
sumir sem caucionar as acções necessarias para garantia do
sua :gestão; não sendo esta providencia por ele tomada dentro
dos ires dias immediatos á eleição, será elle considerado de
facto exonerado e convocada pela directoria uma reunião de
assembléa geral para eleição de um outro director não podendo
nela ser votado o nome do exonerado.

Art. 8.° Se mais de uma pessoa possuir em propriedadd
conjuncta uma ou mais acções, só uma delas, representan-
do-as, mediante declaração por escripto de todas, poderá votar,
e ser votada. Será considerada nula a declaração que não
contiver as assignaturas dos cO-proprietarios na sua totwe
lidade.

Art. 9•0 Antes da integralização do capital social, falecendo
um accionista, não poderão suas acções ser transferidas

•n•••••••
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propriedade dos herdeiros sem que estes declarem, por si ou
por seus representantes legalmente constituídos, que accei-
tam a transferencia da propriedade sujeitando-se a todas as
condições destes estatutos e ás estabelecidas pela legislação
em vigor.

Paragrapho unico. A falta desta declaração dentro de ses-
senta dias após o fallecimento do accionista, dá á companhia
o direito de vender as ficções subscriptas na !Uma preeista
na lei para o caso de falta de entradas das prestações recla-
madas.

Art. 10. O accionista como procurador de outro, não po-
derá com as acções do seu constituinte votar no seu proprio
nome para qualquer cargo da administração da companhia.

IM ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA

Art. 11. A companhia será administrada por uma directo-
ria composta de deus membros agindo cumulativa e accorde-
incute, não obstante caber em distincção: a uni o encargo te-
chnico e a outro o encargo commercial. Quando esses directo
res tomarem posse da administração da companhia, reunirão

conselho fiscal, e, entre os dous corpos administrativos se ao-
cuidará na distribuição, quanto possivel, das attribuições com•
petentes a cada director. Das resoluções tomadas a tal pesa
posito lavrar-se-ha minuciosa acta, que será assignada nos
todos, depois do que obrigará a directoria como lettra dos es.

Art. 12. O mandato da directoria durará da posse do cargo
até a posse dos novamente eleitos, salvo caso de renuncia ou de
revogação do mandato pela assembléa geral.

Paragrapho unico. No caso de renuncia no ultimo nnno do
perneio administrativo será o renunciante substituído até 3
terminação do mandato pelo respectivo supplente chamado pelo
director em exercido dentro das 48 horas após a apresentação
da renuncia

'
 occorrendo a renuncia nos deus primeiros annos

do período administrativo, convocará o director em exercício,
dentro do mesmo prazo de 48 horas, urna sessão de assernbléa
geral extraordinaria para nella ser eleito o substituto para pre-
endier o tempo de administração do resignatario. A assemblés
geral que revogai o mandato a um director, elegerá na mesma
ocasião, o seu substituto para terminação do periodo adminis-
trativo, qualquer que seja este periodo.

Art. 13. Não poderão servir conjunctamente o cargo de di-
rector, os membros do conselho fiscal, os ascendentes e descen-
dentes, irmãos, genros e cunhados durante o cunhadio.

Paragrapho unico. No caso de eleição de incompatíveis, fi-
cará com o cargo o que tiver maior numero de votos, proce-
dendo a assemblea geral a nova eleição para substituição do in-
compatibilizado. Havendo empate na eleição de incompatíveis
será empossado do cargo o que possuir o maior numero di
aeções desta companhia e, no caso de igualdade, o que for mais

Art. 14. O director que ficar impedido ou tenha de ausen-
tar-se por mais de 15 dias eoreiruMeara por eseripto á directo-
ria o impedimento ou ausenria ; a sea substituição temporada
será frita pelo respectivo supple.nte.

Pai agrapho unico No impedimento ou ausereOa que excedi
de seis meses. nfto sendo a serviço da companhia. será consi
dotado vé.go o loaar, procedendo-se. então de ai:e.órdc com c ria.
ragrapho unico, do 311.	 desees essattilos.

Art.. 15 Nao poderac, ser directores .. o .: di s eefores. g.-en-
tes, administradores e membros de cosiselio fisr s I de compa-
nhia, e fabricas congeberes e co p!olitb;d.ts d cornmercier.

Art. 16. Cada dilectos venecis : mensalmente o oecknade
oitocentos mil reis.

Art. 17. Nenhum director podei á a ssuin ir o exe-ri-io
cargo sem garantir a sua gestão com	 ca:sça,
aeçOes desta companhia.

Art. 18. As resoluções da. director ia s e eãe loimulasem 'r
$iies ordinarias que effectuará, semanalmente, em dias lio. €11
previamente designados e .em sessões extraordinarias nos caso,
de maior urgencia. As actos dessas reuniões serão lavradas co.
livro especial, numerado, aberto rubricado e tmee sradc !o
directores da companhia.

Art. 19. Compete á directoria
* L Fazer-a chamada do capital conforme e • ndicacte nt

art. 5°.
I 2.` Administrar todos os negocies, da companhia e --

.feettiar operações de credito até o valor de vinte contos de
réis ; as que forem superiores a esse limite serão, até cincocnta
contos, submettidas á apreciação do conselho fiscal, devendo
ser convocado a assem/deo geral toda a vez que as necesidades
sejam superiores a esta ultima Somma.

ti 3.° Representar a companhia elll juizo ou fóra deite, acti-
va ou passivamente, coso o direito de constituir procuradores e
advogados.

1 4.° Tratar com 03 poderes publicOS.
•	 II 5.° Apresentar á assembléa geral, annualrnente, o relato-

fio circumstanciado das operações da companhia, acompanha-

do do balanço, da demonstração da conta de lucros e perdas e do
parecer do conselho fiscal relativo ás contas por elle examinadas
e á situação da companhia.

1 G. Organizar os regulamentos internos que considerar
necessarios e revogal-os quando assim o entender conveniente.

* 7.° Escolher em sessão conjuneta com o conselho fiscal os
estabelecimentos bancados aos quaes devam ser recolhidos os
dinheiros da companhia.

* 8.° Proceder de accórdo com o paragrapho unico do artigo
12 e coro o art. 14 e seus paragraphos nu caso do impedimento
ou ausencia de um dos seus directores.

# 9° Convocar o conselho fiscal e a assembléa geral para
toda e qualquer solução que implicitamente dependa da injor-
feremea desses poder"

1 10. Convocar extraordinariamente a assesubléa geral
sempre que assim o entenda necesetrio determinando expres-
samente nos CUI1N ites de convocação o as,..timpto que terá de ser
tratado.

si 11. Nomear e demittir todo o pesaal de ernpregedo.s e au-
xilias es. inclusive os aeentes.

po coxeio:LHO Fl?.zi:
Art. 20. O conselho fiscal cornper-se-ha de tres membros.
Para sulistituir os membros do conselho fiscal nos seus

impedimentos e ausencias, haverá um corpo de supplentea
composto tainliem de tres membros.

Asa. 21. Os membros do conselho fiscal e seus supplentes
serão annuabmente eleitos na sessão de assembléa geral ordina-
ria que terá de realizar-se na primeira quinzena de setembro.
São inelegiveis conjunctamente para membros do conselho fis-
cal e seus supplentes os accionistas que forem ascendentes o .
descendentes, irmãos, genros e cunhados, durante o cunhadso e
os que tiverem alguns destes parentescos com 03 membros da
directoria.

Art. 22. O conselho fiscal reunir-se-ha em sessão con-
juncta com a directoria para a solução dos casos expressamente
previstos nestes estatutos, e, mais, para todos aquelles em que
a directoria entenda conveniente e o convoque extraordinaria-
mente.

Art. 23. Compete exclusivamente ao conselho fiscal exa-
minar detidamente a escripturaçao, documentos de receita o
despeza, a caixa e o balanço animal da companhia, apresen-
tando na aasembléa geral ordinaria o respectivo parecer.

Art. 25. Das sessões conjunctas do conselho fiscal e dire-
ctoria lavrar-se-lia actos em um livro para esse fim especial-.
mente creado. Esse livro deverá ser numerado, aberto, rubri-
cado e encenado pelos membros do conselho fiscal.

Art. 25. Cada membro do conselho fiscal ou sunolente
em exercicio vencerá annualmente o ordenado de Sei:•,r idos
mil réis e o seu mandato durará da posse dos cargos até a posse
dos novamente eleitos.

DAS ELEICõES
Art. 26. OS corpos administradores e fiscaes da compa-

nhia serão constituidos por eleição dos accionistas remedes
em assembléa geral tintinaria que será realizada na primeira
quinzena de setembro de cada anno, para o fiscal, o triennal-
mente para o administrador e seus supplentes.

Art. 27. As eleições serão feitas por meio do oedulas que
erradio o nome ou nomes dos votados. a designação dos car-
pos, a assignatura do votante, a declaração do numero de acções
qoe possuir e numero de votos correspondentes a chias.

Paragrapho unico, Será considerada milha e não será apu-
rada a eedula sem o preenchimento iestes requisitos e assim
oonbeir agudize, em que o procurador do adcioniste (cab e vo-
fde re seu proprio nome, e, sómente' neste caso.

Aia. ?ti . A apuração das eleições será feita pela irt:st
c•Seiobléa geral e mais deus eacrutadores para ced e *.	 .en-
:dados. entre os accionistas presente' pelo presidente de ),.

)enlliéa. Será fac Aedo a qualose r accionista fisciza-a ia
Duração.

Art. 29. As procurações para as ele'ções serão delm: sia t
escrírttorio da companhia, mediante •et iho da de- t e. ia,

pelo menos tres dias antes da eleição, e poderão ser!
,erdicadas pelos accionistas. 	 •

Art. 30. Poderá ser eleito o ausente, mas, deveres tomar
POSSO do cargo, sob pena de ser considerado vago o togar até
15 dias após a eleição.

Art. 31. Constarão da acta da sessão do 01(14 es todas as
occurrencias noite haa idas, mencionando-se, nominalmente,
os accionistas que obtiverem votos, o numero destes e 13 dests
gnação do cargo para que foram dados.

Art. 32. A posse dos eleitos realizar-se-ha laca d:at. der •
pois da eleição e constará de urna acta que será lavrada no
livro . de actos das sessões conjunctas de directoria e conselho
fiscal. Esta acta deverá ser tombem assignada pelos directo-
res I membros do conselho fiscal que tiverem concluido os sesta
s eindatos e pelo presidente e secretario da assernbléa ordis
nada.;
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'Art. 33. A assembléa geral reunir-se-ha ordinariamente
flor convocação da directoria na primeira quinzena cio mez de
setembro do cada anno, para conhecer do relatorio e balanço
hpresentados pela directoria, para tomar conhecimento do pa-
recer do conselho fiscal, para eleição anual dos m•mbrts
desse conselho e seus supplentes, e, triennalmente dos mem-
bros da directoria.

Paragrapho unico. Reunir-se-ha extraordinariamente
quando julgar conveniente e a convoque a directoria; quando
convocada pelo conselho fiscal a requerimento de accionistas
'em numero de sete i7) ItO mintieo, representando nunca menos
deum quinto do capital soeial.
• Art. 3 .1. Nas sessões de assembléa geral serão os trabalhos
dirigidos por um dos directores da companhia até a acclarna-
cão da mesa da assembléa, que será composta de um presidente
e dons secretaries.

Paragrapho unico. Os directores e membros do conselhe
fiscal não poderão fazer parte da mesa nem vetara approva-
ção de contas e balançes.

Art. 35. Compete á mesa da assembléa geral:
• 1.0 Ao presidente:

o ) dirigir os trabalhos da assembléa;
• b) dirigir as questões de ordem;

c) assignar, juntamente com os demais membros da
mesa as actas das sessões. que fará tambem assinar por todos
os accionistas presentes;

d) communicar a quem de direito o resultado das elei-
ções:

e) empossar todos os eleitos.
2.° Ao primeiro secretario compete:

s\ (1) substituir o presi(Lente;
b) verificar a legalidade das votações e prOvklenciar para

que as cedulas sejam feitas de accôrdo com os estatuLs:
c) ler O expediente e a acta da sessão auteriur antes de

submettida á approvnção da essembléa;
d) apurar com a mesa as eleições;
e) redigir as actas e assignar a correspondencia da mesa

da assembléa geral.
3.° Ao segundo secretario compete:

a't substituir o primeiro nos seus impedimentos;
b) tomar parte na apuração das °lições e auxiliar o pri-

Moiro secretas io em tudo quanto por este fôr solicitado;
c) fazer com que os accionistas presentes ás sessões insere-

Nem-se em um livro de presença declarando o numero ds
ficções que possuitem e as que representarem como procura-
dores com menção dos nomes dos seus constituintes.

Art. 36. Todos os assumptos tratados em assembns gera'
serão resolvidos por maioria absoluta de votos, contados na
fórum do artigo setimo.

Art. 37. Nas sessões de assembléa geral extraordinaria
é, sob pena de nullidade, vedado tratar-se de assumpt•s alheios
ao fim para que tiver elle sido convocada, sendo, (,so facto
consideradas 14111iBB as convocações para sessão de assembléi

•geral extraordinaria nas gimes não sejam explicitamente men-
cionados os assumptos que nella deverão ser resolvidos.

f
DISPOSIÇÕES TRÁNSITORIAS

'Art. 38. A companhia adquirirá do Sr. major Tullio Mar-
tins de Freitas,. por compra, o estabelecimento, terreno, machi
nas e accessorms de sua fabrica de conservas e bem assim
stock de meteria prima e de productos manufacturados, depo
sitado nesta e em outras praças. O valor da fabrica, terreno
machinas, accessorios e stocks, será o constante do prospeett
distribuido.

1.° Sendo de facil percepção o desprendimento de inter-
ésses com que promette sor feita a venda do tudo quanto o ar-
tigo precedente exara ; sendo plenamente intuitivo o lucro que
advirá á companhia dessa «Fabrica Tullio» productora de con-
servas de real e firmado conceito, e, mais ainda sendo vanta-
josamente de esperar que o experimentado industrial vende-
dor continue ao lado dos seus productos como director technico
da companhia, deverá o conselho fiscal da mesma, annual-
mente, emquanto aquelle exercer tal cargo, fazer especial apre-
ciação não só do que fica exposto, mas tamisem do desenvolvi-

• ¡Acato, orientação e zelo que elle haja imprimido no campo
Das 'tias funcções.

2.° Baseado nessa apreciação e com a imparcialidade que
deve encaminhar toes deliberações, incluirá, o conselho fiscal,
no- seu parecer de balanço, a proposta da remuneração mere-
cida, para ser apresentada ao conhecimento g reprovação da
assembléa geral..

Art. s. us incorporadores Obrigam-se a ~citar os en-4
cargos de director technieo e de director commercial, respecti-t
vamente, se a primeira assembléa geral, constitutiva da corn-s.
punida, os proclamar para taes fins. Esse seu compromisso.
salvo caso de morte ou de doença impossibilitadora de exercer
o cargo, comprehenderá todo o primeiro triennio da compa-
nhia. Serão tombem proclamados os supplentes da directoria,
cujos cargos caberão aos Srs. coronel Virgilino José da Por-
ciuncula e Octaviano Manditeguy.

Paragraplso unien. Sendo proclamados os directores dá
modo como acima fica prevenido, dever-se-ha no mesmo acto
e pela mesma Nem proclamar o corpo do conselho fiscal e
seus supplentes, renhindo a escolha do primeiro no Banco da
Provincia, no Banco do Cominereio e no Sr. Romeu José An-
dreassi. O corpo de supplentes será composto dos Srs. Raphael
Anselmi, Pedro Perez y Pitta e José Francisco da Silveira
Filho.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1911.— Tullio Martins de
Freitas.

Certifico que o exemplar dos estatutos da sociedade ano-,
syrna Companhia de Conservas Rio-Grandense, com séde nesta
:idade é perfeitamente igual ao presente, digo, nesta cidade,
me se acha archivado em meu cartorio é perfeitamente igual
to presente, que está numerado e rubricado com a rubrica,
.:uclides—o referido é verdade e dou fé.

Rio Grande, 23 de agosto de (911.—Enclides de Mello Gui-i
'mordes, official do registro geral.

Reconheço verdadeiras as duas firmas retro tlo quo
lou fé.

Rio Grande, 4 de dezembro de 1911. Em testemuho (si-s
-nal publico) da verdade.-0 notario interino, Carlos Alberto,

Attestarnos a firma do Sr. Carlos Alberto Miranda.
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de DM—Fernando Bel.'

.Itior de Oliveira.—José Coelho de Azevedo.
Reconheço as firmas de Fernando Belchior de Oliveira 0

.osé Coelho cie Azevedo.
Rio, 13 de dezembro de 1911.—Em testemunho da verdade

"signal publico).—Pcdro Evangelista de Castro.
_—

DECRETO N. 0.267 — DE 28 DE DEZEMBRO DE 1911

Crès mais nina brigada do infantaria de guardas nacionaes na comarca de
Nitlieroy, Estado do Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, para
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1890, decreta:

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de
Nitheroy, no Estado do Rio de Janeiro, mais uma brigada de infan-
taria, com a designação de 74°, a qual se constituirá de tres bata-
Utiles do serviço activo sob ns. •220, 221 e 222 e um do da reserva
sob n. 74, que se organizarão com os *guardas qualificados nos dis-
trictos da referida comarca ; revogadas as disposiVies em con-
trario.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1911, 00 n da Inderndencia
23* da Republica.

uERmEs n. DÁ FONSECA.

Itiradatia da Cunha Corrêa.

••n••nn•

DECRETO N. 0.268 — DE 28 DE DEZEMBRO DE 1911

cru ama brigada de infantaria de guardas nacionaes na comarca de S. Pedro
&Aldeia, Estado do Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
execução do decreto a. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nados:ai da comarca de
S. Pedro d'Aldeia, no Estado do Rio de Janeiro, uma brigada de
infantaria, com a designação de 75°, a qual se constituirá de ires
batalhões do serviço activo mis. 223, 224 e .225 e um do da reserva
sob et. 75, que se organizarão com os guardas qualificados nos
districtos da referida comarca ; revogadas as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro *de 1011, 90" da Independeneia e
23° da Republica.

fiERME3 R. DA FONSECA.

Divadacia da Cunha Cerré4.
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'Art. 33. A assembléa geral reunir-se-ha ordinariamente
flor convocação da directoria na primeira quinzena cio mez de
setembro do cada anno, para conhecer do relatorio e balanço
hpresentados pela directoria, para tomar conhecimento do pa-
recer do conselho fiscal, para eleição anual dos m•mbrts
desse conselho e seus supplentes, e, triennalmente dos mem-
bros da directoria.

Paragrapho unico. Reunir-se-ha extraordinariamente
quando julgar conveniente e a convoque a directoria; quando
convocada pelo conselho fiscal a requerimento de accionistas
'em numero de sete i7) ItO mintieo, representando nunca menos
deum quinto do capital soeial.
• Art. 3 .1. Nas sessões de assembléa geral serão os trabalhos
dirigidos por um dos directores da companhia até a acclarna-
cão da mesa da assembléa, que será composta de um presidente
e dons secretaries.

Paragrapho unico. Os directores e membros do conselhe
fiscal não poderão fazer parte da mesa nem vetara approva-
ção de contas e balançes.

Art. 35. Compete á mesa da assembléa geral:
• 1.0 Ao presidente:

o ) dirigir os trabalhos da assembléa;
• b) dirigir as questões de ordem;

c) assignar, juntamente com os demais membros da
mesa as actas das sessões. que fará tambem assinar por todos
os accionistas presentes;

d) communicar a quem de direito o resultado das elei-
ções:

e) empossar todos os eleitos.
2.° Ao primeiro secretario compete:

s\ (1) substituir o presi(Lente;
b) verificar a legalidade das votações e prOvklenciar para

que as cedulas sejam feitas de accôrdo com os estatuLs:
c) ler O expediente e a acta da sessão auteriur antes de

submettida á approvnção da essembléa;
d) apurar com a mesa as eleições;
e) redigir as actas e assignar a correspondencia da mesa

da assembléa geral.
3.° Ao segundo secretario compete:

a't substituir o primeiro nos seus impedimentos;
b) tomar parte na apuração das °lições e auxiliar o pri-

Moiro secretas io em tudo quanto por este fôr solicitado;
c) fazer com que os accionistas presentes ás sessões insere-

Nem-se em um livro de presença declarando o numero ds
ficções que possuitem e as que representarem como procura-
dores com menção dos nomes dos seus constituintes.

Art. 36. Todos os assumptos tratados em assembns gera'
serão resolvidos por maioria absoluta de votos, contados na
fórum do artigo setimo.

Art. 37. Nas sessões de assembléa geral extraordinaria
é, sob pena de nullidade, vedado tratar-se de assumpt•s alheios
ao fim para que tiver elle sido convocada, sendo, (,so facto
consideradas 14111iBB as convocações para sessão de assembléi

•geral extraordinaria nas gimes não sejam explicitamente men-
cionados os assumptos que nella deverão ser resolvidos.

f
DISPOSIÇÕES TRÁNSITORIAS

'Art. 38. A companhia adquirirá do Sr. major Tullio Mar-
tins de Freitas,. por compra, o estabelecimento, terreno, machi
nas e accessorms de sua fabrica de conservas e bem assim
stock de meteria prima e de productos manufacturados, depo
sitado nesta e em outras praças. O valor da fabrica, terreno
machinas, accessorios e stocks, será o constante do prospeett
distribuido.

1.° Sendo de facil percepção o desprendimento de inter-
ésses com que promette sor feita a venda do tudo quanto o ar-
tigo precedente exara ; sendo plenamente intuitivo o lucro que
advirá á companhia dessa «Fabrica Tullio» productora de con-
servas de real e firmado conceito, e, mais ainda sendo vanta-
josamente de esperar que o experimentado industrial vende-
dor continue ao lado dos seus productos como director technico
da companhia, deverá o conselho fiscal da mesma, annual-
mente, emquanto aquelle exercer tal cargo, fazer especial apre-
ciação não só do que fica exposto, mas tamisem do desenvolvi-

• ¡Acato, orientação e zelo que elle haja imprimido no campo
Das 'tias funcções.

2.° Baseado nessa apreciação e com a imparcialidade que
deve encaminhar toes deliberações, incluirá, o conselho fiscal,
no- seu parecer de balanço, a proposta da remuneração mere-
cida, para ser apresentada ao conhecimento g reprovação da
assembléa geral..

Art. s. us incorporadores Obrigam-se a ~citar os en-4
cargos de director technieo e de director commercial, respecti-t
vamente, se a primeira assembléa geral, constitutiva da corn-s.
punida, os proclamar para taes fins. Esse seu compromisso.
salvo caso de morte ou de doença impossibilitadora de exercer
o cargo, comprehenderá todo o primeiro triennio da compa-
nhia. Serão tombem proclamados os supplentes da directoria,
cujos cargos caberão aos Srs. coronel Virgilino José da Por-
ciuncula e Octaviano Manditeguy.

Paragraplso unien. Sendo proclamados os directores dá
modo como acima fica prevenido, dever-se-ha no mesmo acto
e pela mesma Nem proclamar o corpo do conselho fiscal e
seus supplentes, renhindo a escolha do primeiro no Banco da
Provincia, no Banco do Cominereio e no Sr. Romeu José An-
dreassi. O corpo de supplentes será composto dos Srs. Raphael
Anselmi, Pedro Perez y Pitta e José Francisco da Silveira
Filho.

Rio de Janeiro, 23 de agosto de 1911.— Tullio Martins de
Freitas.

Certifico que o exemplar dos estatutos da sociedade ano-,
syrna Companhia de Conservas Rio-Grandense, com séde nesta
:idade é perfeitamente igual ao presente, digo, nesta cidade,
me se acha archivado em meu cartorio é perfeitamente igual
to presente, que está numerado e rubricado com a rubrica,
.:uclides—o referido é verdade e dou fé.

Rio Grande, 23 de agosto de (911.—Enclides de Mello Gui-i
'mordes, official do registro geral.

Reconheço verdadeiras as duas firmas retro tlo quo
lou fé.

Rio Grande, 4 de dezembro de 1911. Em testemuho (si-s
-nal publico) da verdade.-0 notario interino, Carlos Alberto,

Attestarnos a firma do Sr. Carlos Alberto Miranda.
Rio de Janeiro, 12 de dezembro de DM—Fernando Bel.'

.Itior de Oliveira.—José Coelho de Azevedo.
Reconheço as firmas de Fernando Belchior de Oliveira 0

.osé Coelho cie Azevedo.
Rio, 13 de dezembro de 1911.—Em testemunho da verdade

"signal publico).—Pcdro Evangelista de Castro.
_—

DECRETO N. 0.267 — DE 28 DE DEZEMBRO DE 1911

Crès mais nina brigada do infantaria de guardas nacionaes na comarca de
Nitlieroy, Estado do Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil, para
execução do decreto n. 431, de 14 de dezembro de 1890, decreta:

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nacional da comarca de
Nitheroy, no Estado do Rio de Janeiro, mais uma brigada de infan-
taria, com a designação de 74°, a qual se constituirá de tres bata-
Utiles do serviço activo sob ns. •220, 221 e 222 e um do da reserva
sob n. 74, que se organizarão com os *guardas qualificados nos dis-
trictos da referida comarca ; revogadas as disposiVies em con-
trario.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro de 1911, 00 n da Inderndencia
23* da Republica.

uERmEs n. DÁ FONSECA.

Itiradatia da Cunha Corrêa.

••n••nn•

DECRETO N. 0.268 — DE 28 DE DEZEMBRO DE 1911

cru ama brigada de infantaria de guardas nacionaes na comarca de S. Pedro
&Aldeia, Estado do Rio de Janeiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, para
execução do decreto a. 431, de 14 de dezembro de 1896, decreta

Artigo unico. Fica creada na Guarda Nados:ai da comarca de
S. Pedro d'Aldeia, no Estado do Rio de Janeiro, uma brigada de
infantaria, com a designação de 75°, a qual se constituirá de ires
batalhões do serviço activo mis. 223, 224 e .225 e um do da reserva
sob et. 75, que se organizarão com os guardas qualificados nos
districtos da referida comarca ; revogadas as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 28 de dezembro *de 1011, 90" da Independeneia e
23° da Republica.

fiERME3 R. DA FONSECA.

Divadacia da Cunha Cerré4.
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